PROJETO DE LEI Nº 1689/2002

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO ÀS INDÚSTRIAS CASEIRAS

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo às Indústrias Caseiras localizadas no município

Art. 2º O programa terá como finalidades:


I – incentivar as iniciativas familiares, visando à instalação e ao funcionamento de indústrias caseiras;


II -  criar oportunidades de empregos;


III – proporcionar fontes alternativas de renda às famílias residentes no município.


Art. 2º Para a concretização dos objetivos previstos no artigo anterior, serão concedidos às microempresas a que se refere esta lei os seguintes incentivos:


I – isenção das taxas de licença;


II – isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) – incidente sobre os serviços por elas prestados;


III – dispensa de escrituração contábil perante a Fazenda Municipal e do livro de prestações de serviços.


Art. 3º Os estabelecimentos de que trata esta lei deverão estar em conformidade, no tocante às instalações e à higiene, com as normas expedidas pela Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica do município.


Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 dias, contados da sua publicação.


Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO



           

Vereador

JUSTIFICATIVA:

A proposta tem a finalidade de incentivar as iniciativas familiares, visando à instalação e ao funcionamento de pequenas fábricas, dando a oportunidade de empregos para a comunidade. 

Trata-se, portanto, de uma importante alternativa, numa época em que os índices de desemprego têm sido crescentes. Além disso, estaremos dando oportunidade às pessoas de empregarem suas habilidades em negócio próprio, agregando as famílias e tirando os jovens das ruas, à medida que eles podem ser iniciados em um primeiro emprego.

Iniciativas dessa natureza têm sido cada vez mais tomadas pelos municípios, como forma de desenvolver e fomentar as políticas públicas.

